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TERMO DE REVOGAÇÃO

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO. Referência: CONCORRÊNCIA 014/2011 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, INTEGRANTE DO 

PROGRAMA PAC, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PI. O Município de Parnaíba – PI, através 

do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e em estrito 

cumprim ento do dever de bem gerenciar seus atos, levando em consideração o PRINCÍPIO DA 

AUTOTUTELA ADMINISTRATIVA, consoante o qual à Administração cabe o poder de anular, 

convalidar e, ainda, o poder de revogar a qualquer momento seus próprios atos, resolve 

REVOGAR o procedimento acima epigrafado, a fim de suprir possíveis falhas em seu instrumento 

convocatório, as quais foram objeto de representação (TC 015.980/2012-0), com trâmite inicial 

perante essa SECEX-PI. Sobreditas falhas redundaram em medida acautelatória por parte do 

Tribunal de Contas da União datada de 17 de agosto do corrente ano, a qual determinou “... à 

Prefeitura Municipal de Parnaíba – PI que suspenda cautelarmente  a Concorrência nº 14/2011, ou a 

execução financeira do contrato dela decorrente ,  caso este já tenha sido celebrado...”  grifo 

nosso. T ais medidas, com a devida venia, foram obedecidas in continenti por parte da 

municipalidade, a qual suspendeu a execução do Contrato 456/2012, sendo que a execução do 

mesmo, a bem da verdade, não havia sequer inic iado. Tal medida de prudência administrativa 

encontra esteio, com o dantes afirmado, no Princípio da Autotutela Administrativa, sendo esta medida 

que se presta não somente no sentido de corrigir atos inquinados em falhas, mas também, como ato 

preparatório na busca de adoção de correções satisfatórias, dando aos atos doravantes praticados a 

feição correta a que se prestam, vale dizer, in casu, à condução de certame licitatório com base nas 

orientações expendidas por essa ilustre Corte de Contas. Estando assim  REVOGADO o referido 

certam e, promova-se os atos preparatórios necessários à realização de nova licitação, após a correção 

das possíveis  falhas vislumbradas, tudo no sentido de melhor garantir a isonomia da participação de 

todos e quaisquer interessados. Cumpra-se, Registre-se e Publique-se o resumo na imprensa oficial, 

para fins de conhecimento geral e produção de seus reais efeitos. Parnaíba – PI, 31 de agosto de 

2012. JOSÉ HAMILTON FURTADO CASTELLO BRANCO. Prefeito Municipal.Município de 

Parnaíba – PI.  


